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UMA DIRETORIA QUE TRABALHA PARA VOCÊ
A diretoria do SINTAP – Sindicato dos Tra-
balhadores da Administração Pública Muni-
cipal de Mogi das Cruzes e Guararema atua
de forma unida, responsável e permanente na
defesa dos direitos dos servidores. Com tra-
balho constante, diálogo, mobilização e com-
promisso com os trabalhadores, estes diri-
gentes fortalecem a representatividade sin-
dical e conduzem a luta por valorização, me-
lhores condições de trabalho e avanços para
a categoria nos dois municípios. Essa é uma
atuação coletiva e comprometida com os in-
teresses dos sindicalizados.

APP SINTAP: GRANDE NOVIDADE
PARA O SINDICALIZADO

A partir deste
mês, o SINTAP passa
a oferecer mais uma
facilidade e um im-
portante benefício
aos servidores asso-
ciados: um aplicativo
exclusivo para agen-
damentos junto aos
serviços do Jurídico,
Dentista, Salão de
Festas e Salão de Ca-

beleireiros. A ferramenta estará disponível nas versões
Android e iOS, proporcionando mais praticidade, rapidez e
comodidade no acesso aos serviços oferecidos pelo sindica-
to. Os agendamentos poderão ser realizados todas as segun-
das-feiras, garantindo mais organização e facilidade para o
associado utilizar
os benefícios dis-
ponibilizados pelo
SINTAP. Vá na loja
de aplicativos, ou
aponte o celular
para um dos QR-
Codes ao lado, e
baixe o seu!

Os trabalhadores da Prefeitura de Mogi das
Cruzes são, em sua maioria, regidos pelo regime
estatutário, embora ainda existam servidores
contratados pela CLT. Já em Guararema, todos
os servidores são celetistas.

Após analisar a legislação e tentar negociação
com administrações anteriores e a atual, o
SINTAP decidiu ingressar com ação para que ser-
vidores CLT possam migrar para o regime es-
tatutário — medida que já teve precedente com
os guardas municipais, no governo passado.

Os interessados podem procurar o Sindicato
de segunda a sexta-feira, das 9h às 18h, trazen-
do os seguintes documentos: 1. Cópia da CTPS -
Frente e Verso Foto e dados - Cópia da Folha do
Registro do Trabalho, Anotações Gerais e Cópia
da Contrato de Experiência onde consta o núme-
ro da Portaria de Contratação / 2. Cópia da Por-
taria de Contratação, se for o caso, pedir no RH /
3. Cópias RG, CPF, CRACHA / 4. Comprovante
de Endereço / 5. Cópia dos 3 últimos holerites.
Pois a demora pode acarretar perdas financeiras.
Enquanto isso, o SINTAP segue aberto ao diálogo
com a Prefeitura.

Mais JURÍDICO na pág. 3 deste informativo.

SINTAP E JURÍDICO
ALERTAM PARA

MUDANÇA DE REGIME
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O SINTAP conta com um consultório odontológico próprio,
equipado com aparelhos de qualidade e insumos de primeira li-
nha, garantindo atendimento seguro e eficiente aos associados
e seus familiares.

Em 2021, o SINTAP implantou um consultório odontológico.
Na época, por questões financeiras, não foi possível contratar
um dentista, optando-se então por uma parceria com um profis-
sional da área, que garantia descontos aos associados. Com o
encerramento dessa parceria e já sob nova administração, o Sin-
dicato decidiu investir no fortalecimento do serviço. O consultó-
rio foi reformado, novos equipamentos foram adquiridos e foi
realizada a contratação da Dra. Ruth para atender aos associa-
dos. Os atendimentos acontecem às segundas e quintas-fei-
ras, das 13h às 20h, oferecendo aos associados titulares, gratui-
tamente, atendimentos clínicos de limpeza e restaurações. Para
os demais procedimentos estéticos são concedidos descontos de
até 30%, tanto para o associado titular quanto para seus depen-
dentes (cônjuge e filhos até 18 anos).

A primeira consulta consiste em uma ava-
liação inicial e deve ser agendada pelo
aplicativo do SINTAP.

Agende a sua avaliação!

O SINTAP mantém um salão de cabe-
leireiro próprio, com três manicures e
duas cabeleireiras à disposição das
servidoras e dos servidores. Os atendi-
mentos são agendados às segundas-feiras
pelo aplicativo do SINTAP, e realizados de
terças a sextas-feiras, das 10h às 20h, e aos
sábados, das 9h às 18h.

O salão de cabeleireiro SINTAP ofere-
ce a seus associados (as) os seguintes pro-
cedimentos de cabeleireiro:  tintura (cada
cliente deve levar o seu produto), hidra-
tação, corte de cabelo masculino e femi-
nino, prancha e escova, além do cuidado
com a barba.

As manicures realizam procedimentos
de cutilagem e esmaltação das unhas dos
pés e das mãos.

Em comemoração ao Dia Internacio-
nal da Mulher, 8/3, houve uma ação espe-
cial do Salão de Cabeleireiros do SINTAP
na Autarquia SEMAE, onde uma cabelei-
reira e uma manicure atenderam as
servidoras das 8h às 13h.

As Secretarias interessadas em pro-
mover ações semelhantes podem procu-
rar o Sindicato para agendamento, con-
forme disponibilidade.

DENTISTA GRATUITO PARA SINDICALIZADO TITULAR

SALÃO DE CABELEIREIRO

SALÃO DE FESTAS SUELI TEIXEIRA RODRIGUES

O SINTAP disponibiliza aos servidores um amplo Salão de
Festas, equipado com 20 jogos de mesa com cadeiras, fogão,
churrasqueira e freezer. O espaço pode ser utilizado mediante
o pagamento de uma taxa de limpeza no valor de R$ 250,00,
podendo ser solicitado uma vez a cada semestre — uma
excelente opção para confraternizações e momentos especiais
com familiares e amigos.

Durante a semana, quando não está reservado
para eventos, o salão se transforma em um espaço
de saúde e bem-estar, abrigando a Academia
Baraúna, comandada pelo mestre Rosa e sua
esposa Claudinha, e a AMK (Associação Mogiana
de Karatê. São oferecidas, pela Baraúna, aulas de

dança, zumba, atividades para a terceira idade, defesa pessoal
para mulheres, capoeira e capo fit, ao valor de R$ 40,00 por
modalidade. O espaço também oferece aulas de Karatê com o
Sensei Nilton por R$ 70,00, às terças e quintas-feiras das 19h30
às 21h. A Baraúna ainda utiliza um outro espaço para
musculação por R$ 40,00. Quem desejar praticar mais de uma
atividade conta com condições facilitadas em pacote. Vale a
pena fazer uma aula experimental! Aproveite essa estrutura
pensada para promover qualidade de vida, integração e saúde
aos servidores.
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O SINTAP conta com um corpo ju-
rídico especializado nas áreas Traba-
lhista, Previdenciária e Administrati-
va, mantendo parceria com os mes-
mos advogados desde 2013 — uma
relação pautada na confiança, na se-
riedade e nos resultados alcançados
ao longo dos anos.

Os atendimentos nas áreas Traba-
lhista e Administrativo ocorrem to-
das as quartas e quintas-feiras, das
16h às 20h. Já o advogado da área
Previdenciária presta atendimento
às sextas-feiras, das 16h às 18h. OBS:
No último mês a diretoria do SINTAP, em
razão da alta demada dos atendimentos
Administrativos, remanejou os atendi-
mentos Trabalhista e Administrativos, fi-
cando desta forma: atendimento Traba-
lhista ocorrerá apenas na 1ª quarta-fei-
ra do mês, as demais quartas-feiras se-
rão remanejados para o atendimento
Administrativo, das 14h às 18h..

Na subsede do município de Gua-
rarema, os advogados atendem na
última quarta-feira de cada mês, con-
forme a demanda. Importante desta-
car que o atendimento Previdenciá-
rio tem um custo aos associados que
buscam o serviço.

Ao logo dos 13 anos que o corpo
juridico do sindicato vem atuando, já
ingressou com mais de 2000 proces-
so e atualmente, há cerca de 1.500
processos em andamento na base do
Sindicato. Somente em 2025, mais de
R$ 1 milhão foi pago aos servidores
em decorrência das ações, sem qual-
quer ganho adicional por parte dos
advogados além dos honorarios de
sucumbencia previsto Art. 85 do
CPC. Após o fim do imposto sindical o
SINTAP tem conseguido manter essa
estrutura de atendimento sem gerar
ônus aos servidores. Em 2025 foram
registrados 659 atendimentos.

Tanto em Mogi das Cruzes quan-
to em Guararema, as consultas de-
vem ser previamente agendadas pelo
aplicativo do SINTAP.

JURÍDICO

ADIs – A Lei Federal nº 15.326, sancionada
em 6 de janeiro de 2026, representa um
avanço histórico ao reconhecer os
profissionais da Educação Infantil (creches e
pré-escolas) como integrantes da carreira do
Magistério, garantindo acesso ao piso
salarial nacional e aos planos de carreira,
com alterações na LDB e na Lei do Piso. O
SINTAP luta para que a lei seja implantada
em Mogi. Em debate na Câmara, os vereadores afirmaram que irão aderir. Agora,
o Sindicato busca junto a administração pública organizar as tratativas, com a
criação um grupo de estudo composto por diretores do SINTAP, incluindo seu
júridico, participação de ADIs, além dos representantes da Secretaria
Municipal de Educação,  criando um cronograma detalhado dos passos a serem
seguidos até que o pleito seja atendido. O SINTAP busca intermediar a
implantação da lei 15.326 para evitar prejuizos aos servidores e um passivo
para a administração. Os trabalhadores buscaram o sindicato para auxiliá-los
nas tomadas de decisão. Caso a Prefeitura não atenda aos pleitos
apresentados, novas medidas serão adotadas com vistas a sensibilizar a
Administração. A categoria não descarta, em último caso, a paralisação das
atividades, caso não haja acordo. Ressalta-se que o Município compromete
apenas 33,03% de sua RCL com a folha de pagamento, estando abaixo do
limite legal de 54%.

AÇÕES DA INSALUBRIDADE - O IPREM – Instituto de Previdência do
Município – manteve o desconto de 14% sobre a
insalubridade mesmo sem garantir aos servido-
res o direito à aposentadoria especial. Após a
Emenda Constitucional nº 103/2019 (Reforma
da Previdência), os servidores públicos não per-
deram totalmente o direito à aposentadoria es-
pecial, mas esse direito foi profundamente alte-
rado: passou a depender de lei complementar e
deixou de ser automático como antes. Hoje, só

há previsão para casos específicos (exposição a agentes nocivos, deficiência,
atividades de risco), e as regras ficaram mais restritivas. Mesmo assim o insti-
tuto manteve o desconto indevido de 14% sobre o adicional de insalubridade.

Diante disso, o SINTAP ingressou com ações para reaver os valores cobra-
dos indevidamente.

Com a nova Administração municipal, foi firmado o compromisso de devolu-
ção integral dos valores caso o Sindicato desistisse das ações.

Após as tratativas entre o Instituto e o Sindicato ficou ajustado que o IPREM
realizaria o levantamento de quantos servidores foram lesados e o quanto
cada um teria direito de restituição, concluindo que o valor da  ação poderia
ultrapassar a casa do milhão, mesmo com tamanho montante, houve a renún-
cia dos honorarios pelo júridico do SINTAP. O IPREM entregou a planilha cons-
tando nomes e valores. Com isso, o Sindicato convocou os envolvidos para que
decidissem em Assembleia se o Sindicato deveria desistir da ação para os mes-
mos receberem os valores que lhes cabiam. Proposta aceira e valores devol-
vidos! Agora, SINTAP e IPREM continuam no processo de devolução, desta
vez, para devolver aos servidores prejudicados nos descontos indevidos so-
bre o adicional de periculosidade, ficando de fora apenas a categoria de GCM
que, de acordo com seu estatuto, tem direito a aposentadoria especial. A con-
clusão para devolução deve fechar nos próximos dias.

SINDICATO COM JURÍDICO ATUANTE: PROTEÇÃO
E CONQUISTAS PARA O TRABALHADOR
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REIVINDICAÇÕES

VALE REFEIÇÃO
O SINTAP negocia a anos o fornecimento de Vale

alimentação e refeição para toda a categoria, porém,
conseguiu ao longo de 14 anos sensibilizar a adminis-
tração e foi atendido em partes nos setores operacionais
em diversas secretarias, agora, continua na busca de
extender os beneficios a toda categoria, começando
pela educação que pode usar os recursos do fundeb para
atender seus colaboradores. A meta é garantir o beneficio
do V.A. e do V.R. a todos os servidores.

VALORIZAÇÃO E SALÁRIO DO SERVIDOR
O artigo 17 da Lei Orgânica do município prevê isonomia

salarial e de benefícios entre os poderes. O SINTAP cobra o
cumprimento da norma e reivindica 5,64% ainda referente
às perdas da pandemia. Embora a Receita Corrente Liquida
do municipio vem numa crescente ao longo dos ultimos 10
anos, o gasto com folha de pagamento vem numa decres-
cente no mesmo periodo, de 41,09% para 33,03%. As per-
das acumuladas dos servidores encontra-se em 6,85%.

CESTA DE NATAL
A Prefeitura alega enfrentar dificuldades juridicas para

manter o beneficio da Cesta de Natal conseguida através
de muita luta pela direção do Sindicato. O que ocorre é que
os TCE, MPC e o Judiaciário (STF/STJ), têm suas exigências.
O TCE tem a função de fiscalizar a legalidade das despesas e
apontar iregularidades quando não há lei autorizando. O
MPC (Ministério Público de Contas) atua em representações
e questiona a prática quando há indícios de promoção pes-
soal ou ausência de previsão legal, e o STF e STJ já decidiram
que benefícios pecuniários a servidores dependem de lei for-
mal, não podendo ser instituídos por decreto ou ato adminis-
trativo. O município de Mogi das Cruzes atende todos os
apontamentos feitos por estes órgãos. Não terá problemas
em manter o beneficio aos trabalhadores com uma Cesta de
Natal, embora reconheça que servidores valorizados e sa-
tisfeitos tendem a desempenhar melhor suas funções. Dian-
te desse cenário, o Sindicato seguirá firme na defesa da ca-
tegoria, lutando pela manutenção da cesta.

O SINTAP está negociando as pautas de reivindicações
data-base 2026, por duas vezes já se reuniu com a ad-
ministração, ainda sem avanço efetivo no atendimento
das reivindicações.

A prefeitura firmou
com o Banco Santander
o contrato 28/25, no mês
de maio, para renovar o
contrato de gerenciamento e administração das
contas salario, relativo a folha de pagamentos dos
servidores municipais. O contrato prevê a instalação de dois
caixas eletrônicos, um gerente e dois assistentes. O contrato
é válido até 2030 e garantiu R$ 21 milhões aos cofres públi-
cos de Mogi. No entanto, os caixas eletrônicos não possuem
a função depósito habilitada, impedindo a utilização des-
se serviço e prejudicando especialmente os servidores que
não têm acesso ao aplicativo do banco. O munícipio ficou R$
21 milhões mais rico às custas dos servidores e ao servidor
sequer foi mantido o direito a um simples depoósito bancá-
rio.  No último quadrimentre de 2025, a Prefeitura apresen-
tou a arrecadação de RCL R$ 2.477.576.072 e gastou com
pessoal R$ 818.308.710. O valor recebido deste contrato
não pode destinar a gastos com pessoal, mas deixou o
municipio 21 milhões mais rico. Podendo usar de outros re-
cursos para uma contrapartida aos servidores.

Universidade (Unicesumar) – Instituição de Ensino Superior
OdontoPrev – Convênio odontológico
Sistema Prever – parceira do sindicato há mais de 10 anos, oferece
planos funerários com excelente desconto aos associados. Ao fechar
um Plano com a Prever, o associado ainda pode garantir um Plano de
Cremação para seu pet, por apenas R$ 9,90 mensais.
Massoterapia – no próprio Sindicato (mediante agendamento)
Colônia de Férias a parceria é com o Sindicato da Construção
Civil, em Bertioga.
KLM Idiomas - oferece descontos excelentes para os associados.
Plantão Card – Cartão com R$ 200 para compras com desconto
em folha.

APROVEITE OUTRAS FACILIDADES

MOGI DAS CRUZES - Principais: reajuste com IPC +
aumento de salário de 8%, ADIs no Magistério,
universalização dos vales alimentação e refeição, mu-
dança de regime (CLT para Estatutário), reformulação
do Plano de Carreira, renovação expressa de cláusu-
las pactuadas (direitos adquiridos).
GUARAREMA - Principais: reajuste salarial com IPCA
+ aumento real de 5%. reajuste do vale-refeição, im-
plantar o vale-alimentação, 50% dos custos dos planos
de saúde e odontológico, adiantamento de salário de
30%, garantia da cesta natalina, adicional de licença
saúde, renovação expressa de cláusulas pactuadas (di-
reitos adquiridos).

Uma homenagem do SINTAP a um gran-
de homem de luta, que deixou um lega-
do marcante no movimento sindical, es-
pecialmente no Sindicato de Suzano e na
Federação dos Servidores Públicos do
Estado de São Paulo.Saudoso amigo e

companheiro de jornada, Claudio Matsuda dos Santos, cuja
dedicação e compromisso com a defesa dos servidores pú-
blicos permanecem como exemplo e inspiração para todos.

IRRF : Atendimento gratuito com profissional contábil para envio
da Declaração de IR 2025.”
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 2025
Atendimento começa dia 23/03 às 16h / Segundas, quartas e sex-
tas, das 16h às 19h - Exclusivo para associados
Documentos básicos: RG e CPF / Comprovante de endereço / In-
forme de rendimentos / Última declaração (se houver) / Regras:
não será feito envio sem todos os documentos obrigatórios / A enti-
dade não ficará com documentos de ninguém / Documentos com-
plementares serão avaliados caso a caso.


